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PORTARIA Nº 1543, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 26/8/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

LETÍCIA LAURINDO MOREIRA, ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 19/8/2025 a 21/8/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 19 de 

agosto de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 1º 

dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1544, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 26/8/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

ANA LUÍSA CALAZANE ALCÂNTARA, ocupante do cargo de Professor I, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 18/8/2025 a 20/8/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 18 de 

agosto de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 1º 

dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1545, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 26/8/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

TÁSSIA RAFAEL DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 25/8/2025 a 29/8/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 25 de 

agosto de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 1º 

dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1546, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 26/8/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde ao servidor 

LUCAS GOMES BERBERT SILVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 18/8/2025 a 21/8/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 18 de 

agosto de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 1º 

dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 

 
 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

 

 

 

 

Página 5-22 
 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 7 | Edição nº 1.648 | Data: 1/9/2025 

 

-PORTARIA Nº 1547, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

JAKELINE DA SILVA DIAS MOREIRA, ocupante do cargo de Professor I, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 12/8/2025 a 10/10/2025. 

Art. 2º. A servidora descrita no caput deste artigo deverá ser 

encaminhada ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), conforme estabelecido no 

parágrafo único do artigo 120 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, haja vista que o período do afastamento ultrapassa o limite de 15 (quinze) 

dias. 

Art. 3º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 12 de 

agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 1º 

dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025). 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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-PORTARIA Nº 1548, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde ao servidor 

MOACIR CARDOSO DE LAIA, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, no período de 28/8/2025 a 25/12/2025. 

Art. 2º. O servidor descrito no caput deste artigo deverá ser encaminhado 

ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), conforme estabelecido no parágrafo único 

do artigo 120 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, haja vista 

que o período do afastamento ultrapassa o limite de 15 (quinze) dias. 

Art. 3º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 28 de 

agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 1º 

dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025). 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1549, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 28/8/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

JULIANA HUEBRA MATOS, ocupante do cargo de Professor I, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 25/8/2025 a 29/8/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 25 de 

setembro de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 1º 

dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1550, DE 1 DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 28/8/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

JANETE TOLEDO DA LUZ DE BRITO, ocupante do cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 18/8/2025 a 22/8/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 18 de 

agosto de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 1º 

dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1551, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025   
 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença prêmio e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005379/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora JÚLIA MARIA DE SOUZA SILVA, 

ocupante do cargo de Professor I (cargo 1), lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 

período de 10/9/2025 a 9/10/2025, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se ao período 

aquisitivo de 1/8/1997 a 1/2/2002. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao Departamento 

de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao primeiro 

dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1552, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 28/8/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde ao servidor 

GUSTAVO MARTINS SANGLARD, ocupante do cargo de Professor II, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 26/8/2025 a 4/9/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 26 de 

agosto de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 1º 

dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1553, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, datado de 28/8/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

STEFANE VIANA TEXEIRA, ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de 

Obras, no período de 26/8/2025 a 1/9/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 26 de 

agosto de 2025.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 1º 

dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1554, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde ao servidor ÁLVARO 

HENRIQUE DE MOURA, ocupante do cargo de Agente de Endemias, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, no período de 28/8/2025 a 26/1/2026. 

Art. 2º. O servidor descrito no caput deste artigo deverá ser encaminhado ao 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 

120 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, haja vista que o período 

do afastamento ultrapassa o limite de 15 (quinze) dias. 

Art. 3º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao Departamento 

de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 28 de agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 1º dia do 

mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1555, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025   
 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença prêmio e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005372/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora VALCI DE MEDEIROS, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento, no período de 3/9/2025 a 1/11/2025, correspondendo a 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se ao período 

aquisitivo de 19/10/2019 a 19/10/2024. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao Departamento 

de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 1º dia do 

mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1556, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença por motivo de doença em 

pessoa da família e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à 

servidora SANDRA APARECIDA DA SILVA RAPOSO, ocupante do cargo de Professor I, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 25/8/2025 a 29/8/2025, para 

prestar assistência pessoal ao seu pai. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 25 de 

agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 1º 

dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1557, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença por motivo de doença em 

pessoa da família e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à 

servidora SÔNIA DA SILVA MIRANDA SALES, ocupante do cargo de Professor I, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, no período de 22/8/2025 a 19/11/2025, para prestar 

assistência pessoal à sua mãe. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 22 de 

agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 1º 

dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1558, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença por motivo de doença em 

pessoa da família e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à 

servidora FABRÍCIA SHUENCK DE AMORIM, ocupante do cargo de Cuidador Educacional, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 28/8/2025 a 11/9/2025, para 

prestar assistência pessoal ao seu esposo. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 28 de 

agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 1º 

dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1559, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025  
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

adicional por tempo de serviço e 

dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora CONSUELA 

LOPES DA SILVA, ocupante do cargo de Professor II, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo corresponde 

ao 3º (terceiro) quinquênio, adquirido no período de 30/8/2017 a 4/4/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 1º 

dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 

 
 
 
 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Lajinha/MG 

 

 

 

 

Página 18-22 
 

Lei Municipal nº 1.589/2018 | Ano 7 | Edição nº 1.648 | Data: 1/9/2025 

 

PORTARIA Nº 1560, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005395/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora IZABEL SILVA FREITAS 

ALVIM, ocupante do cargo de Fiscal de Obras e Posturas, lotada na Secretaria Municipal da 

Fazenda, pelo período de 13/10/2025 a 11/11/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao período 

aquisitivo de 1/6/2024 a 31/5/2025 e serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um 

terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

§ 2º. Considerando que, inicialmente, a servidora optou por usufruir de apenas 

15 (quinze) dias de férias, compreendendo o período de 13/10/2025 a 27/10/2025, a fruição do 

saldo remanescente será realizada mediante acordo prévio com o Secretário da respectiva pasta. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao Departamento 

de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, ao 1º dia do 

mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (1/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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AUTORIZAÇÃO 

 
 
 

PROCESSO N.º 00065/2025 

INEXIGIBILIDADE N.º 0024/2025 

CREDENCIAMENTO N.º 008/2025 

 

 
A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no uso de suas atribuições 

legais, e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/21, AUTORIZA o(a) Agente 

de Contratação, devidamente nomeado(a) por Portaria, proceder com a abertura do 

procedimento de CREDENCIAMENTO, com fulcro no art. 78, I, da Lei 14.133/2021, 

objetivando o CREDENCIAMENTO para Credenciamento Eletrônico tem por objeto o 

Credenciamento de leiloeiros oficiais para prestação de serviços de alienação de bens 

servíveis e inservíveis do Município, incluindo organização, divulgação, visitação, 

realização do leilão público, prestação de contas e entrega dos bens, conforme a 

legislação vigente, conforme anexo. 

 
Encaminha-se os autos para a Divisão de Licitações e Contratos para 

providências cabíveis, na forma da legislação vigente. 

 

Prefeitura - sede administrativa do Municipio de Lajinha/MG, 01 de stembro de 2025. 
 
 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 008/2025-PML 

 

O Município de Lajinha/MG, torna público que estará recebendo, 

documentação para Credenciamento Eletrônico tem por objeto o Credenciamento de 

leiloeiros oficiais para prestação de serviços de alienação de bens servíveis e inservíveis 

do Município, incluindo organização, divulgação, visitação, realização do leilão público, 

prestação de contas e entrega dos bens, conforme a legislação vigente, conforme 

anexo. 

O recebimento dos protocolos ocorrerão a partir do dia 02/09/2025 as 
08h00min pelo período de 12(doze) meses. O credenciamento terá validade de 01 (um) 
ano, podendo durante seu período de vigência receber novos credenciados. 
 
 
O Edital completo poderá ser acessado: 
No site da Prefeitura de Lajinha: https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes  
No Site do Portal Nacional das Contratações Publicas – PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=78279981000145&status=todos&pagina=1 
Na plataforma COMPRAS BR, no endereço:  https://comprasbr.com.br/  
 
 
 
Lajinha/MG, 01 de setembro de 2025. 
 
 
 

IZABEL SILVA FREITAS ALVIM 
Agente Contratação 

Designada pela Portaria de nº 143, de 22 de janeiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes
https://pncp.gov.br/app/editais?q=78279981000145&status=todos&pagina=1
https://comprasbr.com.br/
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EXTRATO DE ADITIVO 

003 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000192/2023 - PROCESSO LICITATORIO Nº / 

-  Nº / 

 

 

 

DAS PARTES:  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob 

o nº 18.392.522/0001-41. 

 

CONTRATADA: UNIAO RECICLAVEIS RIO NOVO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

07.711.109/0001-86 

 

Objeto do Contrato: DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS 

 

 

Vigência: Será a partir de 21 de julho de 2025 a 19 de julho de 2028. 

 

 

 

 

A presente publicação de extrato de aditamento de contrato referente ao 

Processo Administrativo nº /,  nº /, foi publicado no quadro de aviso, 

na data de 21 de julho de 2025.  

 

 

 

 

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 
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EXTRATO DE RESCISÃO 

DO CONTRATO Nº 000068/2024 - PROCESSO LICITATORIO Nº 000026/2024 - 

Pregão Eletrônico Nº 000012/2024 

 

 

 

DAS PARTES:  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob 

o nº 18.392.522/0001-41. 

 

CONTRATADA: INSIGMA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.638.819/0001-26 

 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA, TOPOGRAFIA E CARTOGRAFIA, 

DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE LAJINHA-MG. 

 

 

Vigência: Será a partir de 01 de setembro de 2025 a 25 de outubro de 

2025. 

 

 

 

 

A presente publicação de extrato de rescisão de contrato referente ao 

Processo Administrativo nº 000026/2024, Pregão Eletrônico nº 

000012/2024, foi publicado no quadro de aviso, na data de 01 de setembro 

de 2025.  

 

 

 

 

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 
 


